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Ofício SMGPC nº 1785/2025

Assunto: Resposta ao Ofício nº 83/2025

Excelentíssimo Vereador

Sirvo-me do presente para encaminhar as informações da,
Secretaria Municipal de Saúde, em resposta ao Ofício citado acima, como segue

em anexo.
Coloco-me à disposição para maiores esclarecimentos que se

fizerem necessários, renovando votos de respeito e apreço.
Atenciosamente,

Sumaré, 15 de setembro de 2025. 
ANDRÉ FERNANDES PEREIRA
Secretário Municipal de Governo e

ParticipaçãoCidadã

CAMARA MUNICIPAL DE SUMARÉ a
9E Protecslo,S8ral nº Daógo,o0os  U8TAs

Câmara Municipal de Sumaré Autoria: HENRIQUE STEIN SCIASCIO
Resposta Nº 1 ao Requer imento Nº 139/2025

Vereador Hélio Silva Assunto: Resposta ao Requerimento Nº
ossaoaa Pedido cê indorração a err1 de Saúde sobre fila de espera e demora naPresidente consultas de saúde no âmbito municipal.

Secretaria Municipal de Governo e Participação Cidadã
Rua Dom Barreto, 1303 — Centro — Sumaré-SP— CEP 13.170-001

Tel. 19.3399.5153 — www.sumare.sp.gov.br
Facebook.com/prefeituramunicipaldesumare



  SECRETARIA DE PREFEITURA DEgy

SAÚDE| - —SUMARE
RETRATA LONE SAM SENADE TODOS EvÉ 

Sumaré, 12 de setembro de 2025.

MI nº 594/2025/SMS/GS-eam

.
Ã
SEGOV - Secretaria de Governo

Em resposta ao Ofício nº 83/2025 do Exmo. Vereador Sr. Hélio Pereira da Silva, cabe
informar que de acordo com as informações prestadas pela Central de Regulação de
Vagas, que atua como o elo fundamental entre a necessidade de atendimento de alta
complexidade dos munícipes e a disponibilidade de vagas na rede de saúde regional,
coordenando o acesso a procedimentos e interações que extrapolam a capacidade
estrutural e de recursos próprios do nosso município.

As operações dependem diretamente do sistema SIRESP (Sistema de Regulação), que
integra a Região DRS Vil. É por meio deste sistema que recebemos as vagas para
procedimentos e atendimentos de alta complexidade. Esta dependência é crucial, uma vez
que nossa municipalidade, conforme é de conhecimento, não possui estrutura hospitalar
própria para realização desses procedimentos especializados. A regulação dessas vagas,
portanto, é um processo intermunicipal e interdependente, gerenciado pela capacidade
regional de absorção.

Ressaltamos que o sistema SIRESP é responsável pela avaliação dos encaminhamentos
médicos recebidos, sendo incumbido de analisar criteriosamente as prioridades
apresentadas e disponibilizaras vagas de acordo com os critérios e protocolos previamente
estabelecidos.

A Secretaria Municipal de Saúde vem por meio do presente, encaminhar a planilha da
Central de Regulação, encaminhada ao TCE com a demanda atualizada de procedimentos
regulados. Este documento é uma ferramenta importante para o planejamento e a gestão
das políticas públicas de saúde, refletindo afealidade e as necessidades de nossos
cidadãos. AMA

/ j x
Sem mais para o momento, aprovéitamospara renovar nossos protestos de elevada estima
e consideração.

Atenciosamente,

RafaelVirginelli/////ii e

Secretário Muniéipaldede Saúde

| 
[ Prefeituie Municipal de Sumaré Secretariada Saúde

Rua Dom Barreto, 1303- Centro-Sumaré-SP- CEP.: 13170-001 Avenida Brasil, 1111 - Nova Veneza- Sumaré-SP
Tel.: 19 3399.5100-www.sumare.sp.gov.br Tel.: 19 3399.5851

facebook.com/prefeituramunicipaldesumare e-mail: secretariadesaudeQsumare.sp.gov.br



SECRETARIA DE
SAUDE 

Sumaré, 03 de setembro de 2025.

CERTIDÃO

Considerando a Requisição do Tribunal de Contas do Estado de São Paulo — UR 03, que trata das

contas da PREFEITURA MUNICIPAL DE SUMARÉ, referente ao 1º quadrimestre do exercício de 2025, o

Município de Sumaré, por intermédio da Secretaria Municipal de Saúde, certifica que em referência aos

itens 23, 24, 25, 26 e 27 disponibilizou as informações, conforme segue, e está à disposição para dirimir

quaisquer eventuais dúvidas que por ventura possam surgir.            
      

Item 23:

DEMANDA REPRIMIDA DE CIRURGIAS ELETIVAS - POSIÇÃO EM 31/07/2025
NÚMERO| MÊS DO

DISPONIBILIZADO DE CASO
CIRURGIA ELETIVA COMPLEXIDADE Bio Ren| nais

NA FILA:| ANTIGO

qu ALTA ESTADO 1.389 | 01/2019

CIRURGIAGINECOLÓGICA ALTA ESTADO 563 05/2023

COLECISTECTOMIA ALTA ESTADO 860 01/2023
OFTALMO CATARATA ALTA ESTADO 802 03/2023

OFTALMO GLAUCOMA ALTA ESTADO 472 01/2016

OFTALMO PLÁSTICA OCULAR ALTA ESTADO 918 01/2016

OFTALMO PTERÍGIO ALTA ESTADO 339 12/2020
UROGINECO ALTA ESTADO 817 10/2018
CIRURGIA PLÁSTICA ALTA ESTADO 477 06/2018

CIRURGIA CABEÇA E PESCOÇO ALTA ESTADO 152 01/2021 



Item 24: 
DEMANDA REPRIMIDADOS EXAMES - POSIÇÃO EM 31/07/2025           

 

NÚMERO MÊS DO

EXAMES COMPLEXIDADE pe Ra Bápru oEa
NA FILA:

MAMOGRAFIA BAIXA/MÉDIA MUNICÍPIO 946 2.643 esco
UNIDADES

US TRANSVAGINAL BAIXA/MÉDIA MUNICÍPIO 800 882 esco
CAMPO VISUAL BAIXA/MÉDIA|MUNICÍPIO/ESTADO 54 872 02/2019

neo O VENOSO DE MMS ED AIxAa/MÉDIA MUNICÍPIO 34 759 09/2021

HISTEROSCOPIA ALTA ESTADO 1 682 06/2018

EDA BAIXA/MÉDIA MUNICÍPIO 0 622 cescoastano

TC SEM CONTRASTE ALTA ESTADO 102 596 07/2022

OCT BAIXA/MÉDIA ESTADO 48 560 07/2016

DENSITOMETRIA BAIXA/MÉDIA|MUNICÍPIO/ESTADO 200 471 oescomaizoo
UNIDADES

US PARTES MOLES BAIXA/MÉDIA MUNICÍPIO 116 420 osccemizoo
     UNIDADES  



Item 25: 
DEMANDAREPRIMIDA DE ESPECILIDADESMÉDICAS- POSIÇÃO EM 31/07/2025                    

       QUANTIDADE - MÊS NO QUAL O

esmeciaDaDE | PISPONIBILIZADO| DEMÉDICOS| pucIENTESNA|MAICR TEMPO DE
, MUNICIPAL FILA: ESPERA SOLICITOU A

CONSULTA

EA exemplo: pelo
exemplo: consulta em geriatria, município Súia 0 1 04/10/2022
cardiologia, etc Estado (CROSS)

CARDIO municipio 4 1500 mar-25

CARDIO INF município 1 40 jul-25

DERMATO município 4 1400 mar-25

ENDÓCRINO município 2 280 jun-25

ENDÓCRINO INF município 1 180 jul-25

GASTRO município 2 996 mar-25

NEFRO município 1 80 jun-25

NEURO município 2 1960 jan-25

NEURO INF município 1 540 mar-25

NUTRICIONISTA município 1 520 fev-25

OFTALMO município 5 6300 jun-24

ORTOPEDISTA município 4 750 jun-25

OTORRINO município 2 1250 jan-25

PNEUMO município 1 320 jan-25

PNEUMO INF município 1 120 mar-25

REUMATO município 1 220 jan-25

UROLOGIA município 2 780 jan-25

VASCULAR município 1 1050 jan-25

ITEM 26:

Não existe legislação municipal vigente que imponha a obrigatoriedade de publicação de escalas e

plantões médicos em sites eletrônicos (internet). As escalas médicas são expostas em local visível a

população em todas as unidades de saúde do Município.


